
 

 

PROJETO DE LEI Nº  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Declara de utilidade pública a “ASSOCIACAO 
PROJETO DE ATLETAS ESPORTES CLUBE JABAETENSE 
DE REGIAO V – ESPORTE CLUBE JABAETENSE”, com 
sede neste Município. 

 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais:  
 
 

D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º É declarada de utilidade pública a “ASSOCIACAO PROJETO DE 

ATLETAS ESPORTES CLUBE JABAETENSE DE REGIAO V – ESPORTE CLUBE JABAETENSE”, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e com fins não econômicos, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 47.282.014/0001-09, com sede à Av. 
Equador, 53, Bairro Jabaeté, neste Município. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Nobres Edis, o presente projeto Declara de utilidade pública a 
“ASSOCIACAO PROJETO DE ATLETAS ESPORTES CLUBE JABAETENSE DE REGIAO V – 
ESPORTE CLUBE JABAETENSE”, com sede neste Município, pessoa jurídica de direito privado 
e sem fins lucrativos que já desenvolve suas atividades há mais de dois anos. 

 
A entidade que se pretende declarar de utilidade pública atua na 

área esportiva ofertando à comunidade de Jataeté e adjacências ensino da prática de 
futebol, possuindo uma “escolinha” que atende hoje cerca de 200 alunos, objetivando 
formar não só o atleta, mas também o ser humano, com foco em princípios morais e éticos 
para que os alunos ainda tão jovens possam crescer e se formarem bons cidadãos em nossa 
sociedade. 

 
O Esporte Clube Jabaetense, como é popularmente conhecida a 

associação, não possui qualquer finalidade lucrativa ou econômica, sendo um trabalho 
voluntário e de ideal social que vê no esporte uma forma de inclusão social e 
desenvolvimento humano, sendo assim de grande importância o presente projeto para que 
a entidade possa se credenciar a receber recursos públicos visando a continuidade dos seus 
trabalhos, que vem transformando vidas no município de Vila Velha. 

 
  Ressaltamos que os requisitos da Lei Municipal nº 3139/95 estão 

plenamente atendidos, conforme documentos em anexo. 
 
Lei Municipal nº 3139/95: 
 
Art. 1º - As sociedades civis, associações e fundações sediadas no território do 
Município de Vila Velha somente serão declaradas de utilidade pública, através de 
Lei, se atenderem os seguintes requisitos: 
 
I - possuam personalidade jurídica há mais de 02 anos, comprovada através de 
certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
 
II - estejam em efetivo funcionamento há pelo menos 02 anos e prestem serviços 
desinteressadamente à coletividade; 
 
III - não sejam remunerados, por qualquer forma, os cargos de sua diretoria, bem 
como não distribuam lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 
 
III - não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
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bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social. (Redação dada pela Lei n° 6211/2019) 
 
IV - seus diretores possuam comprovada idoneidade moral; 
 
V - publiquem, obrigatoriamente, no início de cada exercício, a demonstração da 
receita obtida e da despesa realizada no ano interior; 
 
VI – não criem embaraços à fiscalização de seus documentos e de suas atividades 
por parte dos órgãos públicos; 
 
VII - apresentem os seguintes documentos para elaboração do Projeto de Lei: 
 
a) cópia autenticada da ata de eleição e posse da diretoria em exercício, com firmas 
devidamente reconhecidas; 
 
b) registro no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF; 
  
c) estatuto da entidade. 
 
  
Parágrafo único - O serviço desinteressado à coletividade a que se refere o inciso II 
deste artigo é o prestado nas áreas educacional, cultural e artística, médica, de 
assistência social e do desporto, desde que de natureza filantrópica e em caráter 
geral e indiscriminado. 
 
No tocante a legalidade e constitucionalidade é importante dizer 

que a presente matéria é também de interesse local e está de acordo com a legislação 
aplicável, assim como com a Lei Orgânica Municipal, não restando dúvidas sobre a fixação da 
competência legislativa e regularidade da presente proposta, sendo importante ressaltar 
que a matéria NÃO INVADE competência do executivo municipal, não sendo assim uma 
norma impositiva, ainda que traga em seu bojo um tema de grande relevância.   

 
Ressaltamos que o projeto não gera qualquer gasto público para sua 

implementação e não compromete em nada a gestão financeira da administração municipal, 
haja vista a relevância do tema e os benefícios que a Lei trará para a entidade que necessita 
desta declaração ode Utilidade Pública para viabilizar ainda mais sua atividade social de 
grande importância pra o nosso Município. 

 
Outrossim, ainda que haja entendimento de que o presente projeto 

poderia gerar despesas à administração, trazemos abaixo jurisprudência dominante do STF, 
em processo nº ARE 878911 RG / RJ, decidido em Repercussão Geral, asseverando o 
seguinte:  
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“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, 
da Constituição Federal).”  
 

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar 
Mendes, fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para dizer 
que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria tratada 
não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja 
reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido 
ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o 
município. Segue ementa do julgado: 

 
CONHECIMENTO, AGRAVO, PROVIMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, DECLARAÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL. EXISTÊNCIA, REPERCUSSÃO GERAL, FUNDAMENTO, 
DISCUSSÃO, ENVOLVIMENTO, OFENSA, COMPETÊNCIA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, CRIAÇÃO, DESPESA, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROTEÇÃO, DIREITO DE 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. EXCLUSIVIDADE, HIPÓTESE, ENVOLVIMENTO, NORMA DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ADMISSIBILIDADE, RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO, DECISÃO, DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL, 
CONTRAPOSIÇÃO, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO, NORMA DE REPRODUÇÃO 
OBRIGATÓRIA, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NORMA, REGULAÇÃO, PROCESSO LEGISLATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA, DISPOSITIVO, REGULAÇÃO, MATÉRIA, 
INICIATIVA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, FUNDAMENTO, PREVISÃO, NUMERUS 
CLAUSUS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - VOTO VENCIDO, MIN. MARCO AURÉLIO: 
INADEQUAÇÃO, PLENÁRIO VIRTUAL, DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE, LEI, 
JULGAMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, RESTRIÇÃO, APRECIAÇÃO, EXISTÊNCIA, 
REPERCUSSÃO GERAL. 
Ementa 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.  
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.  
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência.  
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.  
4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 
extraordinário provido. 
Decisão 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 
vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa 
Weber. Ministro GILMAR MENDES Relator 
Tese 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da 
Constituição Federal). Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª 
Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015. 
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(ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 
29/09/2016 -Publicação: 11/10/2016 - Órgão julgador: Tribunal Pleno – Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 
11-10-2016 – Partes RECTE.(S) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO ADV.(A/S) : JOSÉ 
LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO ADV.(A/S) : ANDRÉ TOSTES) 

 
Assim a presente proposição trata de matéria pertinente à 

competência legislativa do Município e às atribuições normativas desta Câmara de 
Vereadores. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua 
apresentação. 

 
Pelo exposto conclamamos aos nobres Edis que aprovem a presente 

proposição, pois é uma matéria de grande relevância e que atende uma demanda existente 
em nossa sociedade, na busca de promover ainda mais ações sociais positivas para a 
população de Vila Velha. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 

“A força de quem acredita” 
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